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DECRETO Nº 0160/2019                        CONDE, 03 DE MAIO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional para autorização das 
despesa orçamentárias e dá outras 
providências. 
 

A Prefeita Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 10092019 de 14/01/2019, 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
911.000,00 (novecentos e onze mil reais). Destinado a suplementar as 
seguintes dotações: 
 
20200 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
2008  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL 
02.061.0007.2008.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA  
JURIDICA                                                                                                      130.000,00 

Valor Total da Ação (2008) R$ 130.000,00 

   Valor Total do Órgão (20200) R$ 130.000,00 

21000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1099  CONST REF E AMPL DE EQUIP PUBLICOS E URBANIZAÇÃO 

17.605.0016.1099.3390390000.001 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA 

 
465.000,00 

 Valor Total da Ação (1099) R$ 465.000,00 

   Valor Total do Órgão (21000) R$ 465.000,00 

21400  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2029   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSIN.FUNDAMENTAL-MDE 

12.361.0025.2029.3390390000.111 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA 

 
100.000,00 

 Valor Total da Ação (2029) R$ 100.000,00 

   Valor Total do Órgão (21400) R$ 100.000,00 

21500 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL 

2042  MANUT DAS ATIV DA SECRETARIA MUNICIPAL AÇÃO SOCIAL 

08.244.0033.2042.3390390000.001 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA 

50.000,00 

 Valor Total da Ação (2042) R$ 50.000,00 

2043  MANUT DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0033.2043.3390360000.311 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA FISICA 

 
24.000,00 

 Valor Total da Ação (2043) R$ 24.000,00 

    Valor Total do Órgão (21500) R$ 74.000,00 

21600  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2053  MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECRETARIA MUN DE SAÚDE 

10.301.0034.2053.3390390000.211 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA 

87.000,00 

 Valor Total da Ação (2053) R$ 87.000,00 

2063  MANUTENÇAO DAS ATIV DO PROGRAMA DE EPIDEMIOLOGIA 

10.305.0034.2063.3191130000.212 OBRIGACOES PATRONAIS 55.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2063 ) R$ 55.000,00 

    Valor Total do Órgão (21600) R$ 142.000,00 
          Valor Total R$ 911.000,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o 
crédito orçamentário no valor de R$ 911.000,00 (novecentos e onze mil 
reais). Descriminado nas seguintes dotações: 

 
20600  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2012   MANUT DAS ATIV DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0011.2012.3191130000.001 OBRIGACOES PATRONAIS          500.000,00 

     Valor Total da Ação (2012) R$   500.000,00 
Valor Total do Órgão (20600)   R$  500.000,00 
 

21000  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
1099    CONST REF E AMPL DE EQUIP PUBLICOS E URBANIZAÇÃO 
17.605.0016.1099.4490510000.001 OBRAS E INSTALACOES          111.000,00 

Valor Total da Ação (1099) R$  111.000,00 
 
1107   PAVIMENT.RUAS LOTEAMENTO:PLANALTO Nª SRA DAS NEVES 
15.451.0016.1107.4490510000.990 OBRAS E INSTALACOES                  300.000,00 
                                                              Valor Total da Ação (1107)   R$      300.000,00   
                                                             Valor Total do Órgão (21000) R$     411.000,00 
                                                                                         Valor Total R$     911.000,00 
  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

 
 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

 
 
 
      
  

REVOGAÇÃO DO EDITAL 001/2019/CMDCA 
 
O CMDCA, em virtude da necessidade de compatibilização de 

prazos fixados na legislação vigente, vem, por meio desta nota, informar 
que o edital 001/2019/CMDCA, que versa sobre as eleições unificadas para 
o Conselho Tutelar do Município de Conde/PB está revogado em sua 
integralidade, de forma que até o dia 08/05/2019 será publicado novo edital.  

 
Conde, 03 de Maio de 2019. 

 

 
FLÁVIO PENHA DO NASCIMENTO 

Presidente  do CMDCA  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA  PREFEITA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 


